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COMANDO: Atualiza o Código de Processo Penal para dispor sobre o acordo penal

Art. XX. O Título I do Livro II do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar acrescido
do seguinte Capítulo I-A:

"CAPÍTULO I-A
DO ACORDO PENAL

Art. 405-A. Recebida a denúncia ou queixa, nos termos do art. 399, o Ministério Público ou querelante, e
o denunciado ou querelado, obrigatoriamente assistido por advogado constituído ou defensor público, no
exercício  da autonomia das suas vontades,  poderão celebrar,  a  qualquer tempo antes da sentença,
acordo para a aplicação imediata de pena.

§ 1º O acordo penal deverá obrigatoriamente conter a:

I – confissão em relação aos crimes imputados na denúncia ou queixa;

II – reparação do dano causado, quando houver, ou sua compensação, em valor mínimo a ser acordado
entre  as  partes,  sem  prejuízo  do  direito  da  vítima  ou  de  outro  legitimado  de  demandar  sua
complementação no juízo cível, se não houver participado do acordo.

III  – expressa renúncia ao direito de produzir provas em juízo,  com dispensa da instrução criminal e
aceitação  da prova produzida  na investigação ou  no processo,  reconhecendo-a como boa,  válida e
suficiente;

IV – fixação da pena com observância dos limites máximos e mínimos de pena cominados aos crimes
imputados  na  denúncia  ou  queixa  recebida,  incluídas  as  circunstâncias  ou  formas  qualificadoras  e
privilegiadoras e as causas de aumento e diminuição;

V – declaração de consciência do réu sobre os crimes que lhe são imputados, ao seu direito ao processo,
julgamento e recurso, e as consequências da celebração do acordo.

§  2º  A decisão  judicial  que  receber  a  denúncia  ou  queixa,  nos  termos  do  art.  399,  demonstrará  a
existência de justa causa para cada um dos crimes imputados.



§ 3º O acordo penal poderá:

I – dispor sobre os efeitos previstos nos arts. 91, 91-A e 92 do Código Penal e o livramento condicional;

II – prever a suspensão condicional da execução de até a metade da pena acordada pelo dobro do prazo
da pena suspensa, e a isenção do réu do pagamento das custas e despesas do processo.

§ 4º Havendo autuação em flagrante delito homologada pelo juiz, com ou sem a concessão de liberdade
provisória ou medida cautelar alternativa à prisão, e o Ministério Público oferecer desde logo a denúncia,
o  acordo  penal  poderá  ser  celebrado  a partir  da  audiência  de  custódia,  observadas as  disposições
previstas neste Capítulo.

Art. 405-B. O acordo poderá dispor sobre as seguintes condições especiais de cumprimento da pena:

I – estabelecimento do regime fechado ou semiaberto em prisão domiciliar;

II – substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

§ 1º O regime fechado ou semiaberto em prisão domiciliar será cumprido na residência do apenado, da
qual não poderá se ausentar sem prévia autorização do juízo da execução, e observará o seguinte:

I  –  obrigatoriedade  de  monitoração  eletrônica  da  localização  do  apenado  em  tempo  integral,  sem
interrupção;

II – monitoração eletrônica facultativa de suas comunicações de qualquer natureza, inclusive ambiental,
por meio de dispositivo eletrônico com microfone, independentemente de prévia autorização judicial;

III  –  proibição  de receber  visitas,  exceto de familiares  previamente  cadastrados  em juízo,  e  de  seu
defensor público ou advogado, devidamente habilitado nos autos;

IV  –  verificação  in  loco exercida  por  autoridade  encarregada  de  fiscalizar  a  execução  penal,
independentemente de prévia autorização judicial;

V – permissão exclusiva para trabalhar ou estudar em curso oficialmente reconhecido, mediante prévia
autorização do juízo da execução, para o apenado em regime semiaberto em prisão domiciliar;

§ 2º A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos somente será admissível nos
crimes praticados sem violência  à pessoa e desde que satisfeitos os demais requisitos previstos no
Código Penal.

§ 3º O acordo poderá prever formas, requisitos e prazos de progressão e regressão entre os regimes
especiais de cumprimento da pena previstos neste artigo.



§ 4º Perderá o direito à substituição da pena e ao regime especial de seu cumprimento o apenado que,
durante sua execução, venha a ser preso em flagrante delito ou tenha contra si recebida, nos termos do
art. 399, denúncia por crime doloso praticado após a homologação do acordo, hipótese em que será
automaticamente  transferido  para  o  sistema  prisional,  onde  cumprirá  o  restante  da  pena  acordada,
observado o disposto na Lei de Execução Penal.

§ 5º Salvo disposição expressa em contrário estabelecida no acordo, o regime especial de cumprimento
de pena está sujeito à regressão em caso de descumprimento do acordo ou nas hipóteses e formas
previstas na Lei de Execução Penal.

§ 6º O apenado em regime especial  fechado que sofrer regressão cumprirá  o restante da pena em
estabelecimento prisional, em regime fechado ou semiaberto, a critério do juiz das execuções.

§ 7º Ressalvada a hipótese de celebração de acordo de colaboração premiada nos termos da Lei nº
12.850, de 2 de agosto de 2013, não poderá se beneficiar dos regimes especiais de cumprimento da
pena quem:

a) exerça ou tenha exercido posição de liderança ou chefia em organização criminosa;

b) tenha praticado o fato em uma das situações previstas no art. 62, incisos I a III, do Código Penal;

c) seja reincidente;

d) tenha cometido crime de violência doméstica ou crime considerado hediondo.

§ 8º Quando for vedado o regime especial de cumprimento de pena:

I – o acordo poderá dispor sobre:

a) o regime inicial de cumprimento da pena;

b) o livramento condicional;

c) a suspensão condicional da execução de até a metade da pena acordada pelo dobro do prazo da pena
suspensa.

II – a progressão e a regressão do regime observarão o disposto na Lei de Execução Penal.

Art. 405-C. A sentença que homologar o acordo penal produzirá todos os efeitos legais de sentença penal
condenatória e disporá sobre os efeitos previstos nos arts. 91, 91-A e 92 do Código Penal, se não tiverem
sido objeto de negociação.

§ 1º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a celebração do acordo, mas
designará audiência para ouvir delas a confirmação de seus termos, ocasião em que verificará a sua
voluntariedade e a consciência do réu, devendo ouvi-lo, na presença de seu advogado constituído ou do



defensor público.

§ 2º O Juiz homologará o acordo quando verificar a sua voluntariedade, a consciência do réu, o exercício
da defesa, a existência dos requisitos legais, a observância dos limites de pena cominados para o crime,
a inocorrência de prescrição ou outra causa extintiva de punibilidade e se existe em favor do réu causa
excludente de ilicitude ou de isenção de pena.

§ 3º O juiz não homologará o acordo se ausente justa causa em relação a cada um dos crimes nele
reconhecidos ou se as penas acordadas forem manifestamente desproporcionais à infração penal.

§ 4º Caberá apelação contra a sentença que:

a) não homologar o acordo;

b) ao homologar o acordo, altere suas condições;

c) homologue acordo celebrado com vício de consentimento ou quando nele o réu estiver indefeso.

§ 5º O requerimento de homologação do acordo e seu respectivo termo serão autuados em apartado.

§ 6º Se, por qualquer motivo, o acordo não for homologado, será ele desentranhado dos autos, ficando
as partes proibidas de fazer quaisquer referências aos termos e condições então pactuados, tampouco o
juiz em qualquer ato decisório.

§ 7º Não havendo acordo penal, o processo prosseguirá na forma do rito ordinário.


